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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RONDÔNIA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2020 UASG 926533

Processo: 13/2020. Objeto: Dispensa Eletrônico - Aquisição de material de expediente e
consumo. Total de Itens Licitados: 16. Termo de Referência: 01/12/2020 de 09h00 às
15h00. Endereço: Av. Carlos Gomes, 501, Bairro Caiari. Porto Velho - RO ou
www.gov.br/compras ou transparencia.cauro.gov.br/editais-e-resultados. Entrega das
Propostas: a partir de 01/12/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 03/12/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Considerar as características descritas no Termo de Referência.

ANA CRISTINA LIMA BARREIROS DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2020
PROSPECÇÃO DO MERCADO IMOBILIÁRIO
(CONFORME A LEI 8.666/93)

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO - CAU/SP,
autarquia federal de fiscalização profissional, instituída pela Lei nº 12.378, de 31 de
dezembro de 2010, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar, que
pretende adquirir imóveis nos dez Municípios de São Paulo onde o CAU/SP mantém seus
Escritórios descentralizados, nas condições especificadas no presente instrumento, seus
anexos e apensos, nos termos da Lei 8.666/93.

A) INFORMAÇÕES PRELIMINARES
A.1. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido gratuitamente no Portal da

Transparência do CAU/SP: http://transparencia.causp.gov.br/ - aba "Licitações", item
"Chamadas Públicas" especificamente no campo destinado à publicação deste edital, aonde
também serão disponibilizadas todas as informações referentes ao presente certame.

A.2. Se por qualquer motivo não houver expediente no CAU/SP no dia
agendado para a sessão pública, esta ficará automaticamente transferida para o primeiro
dia útil seguinte, no mesmo horário, independente de comunicação, desde que não haja
comunicação prévia em sentido contrário.

A.3. Das decisões emitidas, bem como dos demais atos necessários a execução
do presente chamamento, dar-se-á publicidade no Portal da Transparência do CAU/SP ou
por meio de publicação oficial, no Diário Oficial da União, nos termos da lei,
principalmente, quanto à:

A.3.1. divulgação do Resultado Preliminar do Chamamento Público, e
A.3.2. recursos porventura interpostos.
A.4. Os proponentes deverão observar o disposto no item anterior, sob pena de

arcar com os prejuízos decorrentes da inobservância das publicações oficiais.
DO OBJETO:
O presente chamamento público tem por objeto a prospecção de imóveis nos

dez Municípios de São Paulo onde o CAU/SP mantém seus Escritórios descentralizados,
mediante coleta de propostas de imóvel comercial que atenda aos requisitos mínimos
especificados

B) DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Os envelopes devem ser

entregues e protocoladas exclusivamente pelo correio até 01 de março de 2021 na
recepção do Edifício da sede do CAU/SP.

LOCAL PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: Endereço: Rua Formosa, nº 367, 23º
Andar, República, São Paulo - SP, CEP 01049-911

C) DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
C.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este chamamento público

devem ser enviados exclusivamente por e-mail para o endereço eletrônico
licitação@causp.org.br, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a entrega das
propostas.

C.2. Os esclarecimentos e decisões quanto aos recursos serão divulgados no
Portal da Transparência do CAU/SP (http://transparencia.causp.gov.br/), conforme item
A.

D) ANEXOS DO EDITAL
D.1. O presente Edital compõe-se dos seguintes anexos que são parte

integrante do mesmo:
ANEXO I - Termo de Referência e Caderno de Especificações, conforme a Lei

8.666/93
APENSO I - LOTE 1 - Escritório Descentralizado de Bauru/SP;
APENSO II - LOTE 2 - Escritório Descentralizado de Campinas/SP;
APENSO III - LOTE 3 - Escritório Descentralizado de Mogi das Cruzes/SP;
APENSO IV - LOTE 4 - Escritório Descentralizado de Presidente/SP;
APENSO V - LOTE 5 - Escritório Descentralizado de Ribeirão Preto/SP;
APENSO VI - LOTE 6 - Escritório Descentralizado de Santos/SP;
APENSO VII - LOTE 7 - Escritório Descentralizado do ABC em Santo André/SP;
APENSO VIII - LOTE 8 - Escritório Descentralizado de São José dos

Campos/SP;
APENSO IX - LOTE 9 - Escritório Descentralizado de São José do Rio Preto/SP;

e
APENSO X - LOTE 10 - Escritório Descentralizado de Sorocaba/SP.
ANEXO II - Modelo de declaração conforme decreto 4.358/2012;
ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de impedimento para

contratar ou licitar com a Administração Pública.
ANEXO IV - Cronograma Previsto

JOSÉ ROBERTO GERALDINE JUNIOR
Presidente do Conselho

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020

MENOR PREÇO POR GRUPO
UASG: 926.507
Proc. Adm. nº 061/2020. Pregão Eletrônico n° 018/2020. Tipo menor preço por grupo.
Objeto: Contratação de serviços continuados em assistência médico-hospitalar por meio de
plano de saúde para atendimentos de urgência e emergência a nível nacional e rede de
recursos para atendimento normal e emergencial no Estado de São Paulo; Edital disponível
a partir de 01/12/2020 no endereço eletrônico http://transparencia.causp.gov.br ou pelo
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/. Entrega das Propostas: a partir de 01/12/2020 às
09h no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ Abertura das propostas: 11/12/2020 às
10h no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/.

PEDRO LUIZ MARTINS DE LIMA
Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: 476908.002177/2019-95 Contratante: Conselho Regional de Administração de
Goiás. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de uma solução
integrada, 100% Web para o CRA-GO. Contratado: Implanta Informática Ltda. Valor do
Aditivo de Contrato: R$ 364.881,76 (trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta
e um reais e setenta e seis centavo) Conta Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.038. Vigência
do Contrato: 12 (doze) meses. Data da assinatura do Contrato: 05/11/2020.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie - 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 42/2016, firmado com a ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SANTA CATARINA, assinado aos 01/12/2020;
Objeto: prorrogação da vigência pelo período de 12 (doze) meses; Amparo: Lei nº 8.666, de
1993.

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 3ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2017/000159. CONTRATANTE: Conselho Regional de Biologia - 3a Região.
CONTRATADO: CTZ Consultoria & Informática. CNPJ: 94.823.408/0001-07. OBJETO: Serviços
Técnicos na Área de Tecnologia da Informação - Site e Intranet. BASE LEGAL: Lei 8666/93
- Art.57, II. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.1.3.02.01.005 - Serviços de Informática. Valor
mensal: R$ 1.196,49. PRAZO: 18/11/2020 a 18/11/2021 (12 meses).

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2016/000460. CONTRATANTE: Conselho Regional de Biologia - 3ª Região.
CONTRATADO :Unimed Porto Alegre - Cooperativa Médica LIMITADA. CNPJ:
87.096.616/0001-96. OBJETO: Plano de Saúde e Plano Odontológico. BASE LEGAL: Lei
8666/93 - Art.57, II. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.1.1.01.03.003 - Plano de Saúde. Valor
mensal estimado: R$ 20.463,78. PRAZO: 13/10/2020 a 13/04/2021 (6 meses).

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2020/000142. CONTRATANTE: Conselho Regional de Biologia - 3ª Região.
CONTRATADO: Scotti Contabilidade e Auditoria EIRELI - ME. CNPJ: 22.865.946/0001-53.
OBJETO: Assessoria Contábil, Fiscal, Financeira e Gestão de Pessoal (RH). BASE LEGAL: Lei
8666/93 - Art.24, IV. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.1.3.02.01.002 - Serviços de Assessoria
e Consultoria. Valor mensal: R$ 5.980,00. PRAZO: 12/11/2020 a 12/02/2021 (03 meses).

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2016/000483. CONTRATANTE: Conselho Regional de Biologia - 3ª Região.
CONTRATADO: Spiderware Consultoria em Informática LTDA. CNPJ: 40.162.372/0001-39.
OBJETO: Consultoria técnica, manutenção, suporte e atualização dos sistemas
informatizados Spiderware. BASE LEGAL: Lei 8666/93 - Art.57, II. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 6.3.1.3.02.01.005 - Serviços de Informática. Valor mensal: R$ 3.405,92.
PRAZO: 03/10/2020 a 03/10/2021(12 meses).

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 3/2020

TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2020/000208; OBJETO: Prestação de Serviço de Assessoria
Contábil, Fiscal e Gestão de Pessoal (RH). DATA DE ABERTURA: 07/01/2021, às 14h. LOCAL:
Sede do CRBio-03 - Rua Coronel Corte Real, 662. O edital e demais elementos desta
licitação poderão ser acessados, pelos interessados, através do site www.crbio03.gov.br,
seção Licitações. Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail
adm@crbio03.gov.br.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2020.
CLARICE LUZ

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº5/2020

Termo de Inexigibilidade de Licitação N° 005/2020. Processo nº: 2020/000108. Contratante:
Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Norte. Contratada: NP Capacitação
e Soluções Tecnológicas Ltda., CNPJ nº 07.797.967/0001-95. Objeto: contratação direta por
inexigibilidade de licitação de empresa especializada para fornecer o serviço de assinatura
da ferramenta Banco de Preços, com permissão para 01 (um) login que gerencie até 03
(três) cortesias para atender as necessidades do Conselho Regional de Contabilidade do Rio
Grande do Norte - CRC/RN. Fundamento Legal: Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93. Valor
Total: R$ 8.975,00 (oito mil novecentos e setenta e cinco reais). Ratificação da Autoridade
Superior: Artigo 26 da Lei nº 8666/93.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REGISTRO DE CANDIDATURA - ESCOLHA DE DELEGADOS

O Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Norte (CRCRN)
comunica que, entre os dias 14/12/2020 a 25/12/2020, estará aberto o prazo para
inscrição de contadores e/ou técnicos em contabilidade com registro ativo e regular no
CRCRN, interessados em habilitar-se para o exercício da função honorífica de delegado
representante do CRCRN em um dos municípios abaixo indicados, para o mandato de 4
(quatro) anos, conforme condições e requisitos especificados na Resolução CFC n.º
1.557/2018: DELEGADOS REPRESENTANTES DO CRC/RN:

. Nº DE VAGAS REGIÃO DE ATUAÇÃO (conforme Resolução CRCRN n.º 165/2020)

. 01 AG R ES T E

. 01 ZONA DA MATA

. 01 TRAIRÍ

. 01 P OT E N G I

. 01 SERIDÓ I

. 01 SERIDÓ II

O requerimento de registro de candidatura, conforme modelo constante no
anexo IV da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade - CFC nº 1.557/2018, deverá
ser encaminhado via e-mail ao endereço presidencia@crcrn.org.br juntamente com o
curriculum vitae e a declaração de preenchimento de requisitos presente no anexo III da
Resolução do CFC nº 1.557/2018, assinado com certificação digital. Outras informações
e/ou esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima indicado, no sítio eletrônico
do CRCRN, www.crcrn.org.br, ou pelo telefone do CRCRN: (84) 3211-8505.

Natal/RN, 25 de Novembro de 2020.
ERIVAN FERREIRA BORGES

Presidente do Conselho
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